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PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, 
torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de preços 
médio, para aquisição de materiais de higiene e limpeza para atender as necessidades dos órgãos 
administrativos da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, conforme as características, especificações, 
quantitativos, obrigações e condições estabelecidas. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente neste 
horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 15 (quinze) DIAS UTEIS podendo ser 
prorrogada por prazo de igual valor, contados a partir desta publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do preço médio ou menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
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kits para os alunos, bem como, ajudar na desinfecção no combate contra o covid-19 nas escolas do 
município de Itajá/RN para volta as aulas no ano letivo de 2021. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
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LICITAÇÕES 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 010303/2021 

CONCORRÊNCIA SRP Nº 010801/2020 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. 
CONTRATADA: RENASCENÇA EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP, CNPJ: 08.487.196/0001-00. 
MODALIDADE: Concorrência. 
OBJETO: Contrato para uso de saldo referente à Concorrência SRP nº 010801/2020, para contratação 
de pessoa jurídica especializada em construção civil, para a execução dos serviços de 
reparos/recomposição/construção de pavimentações em paralelepípedos, com ou sem fornecimento 
dos materiais, conforme demanda solicitada pela secretaria de obras, em diversas ruas deste 
município. 
VALOR TOTAL: R$ 214.099,10 (duzentos e quatorze mil noventa e nove reais e dez centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 03/03/2021. 
VIGÊNCIA: 03/03/2021 a 31/12/2021. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993, art. 22, § 1º. 
DOTAÇÃO:  
Unid. Adm: 14.101 - Sec. de Obras e Serviços Urbanos 
Proj/Ativ: 1066 - Construção/Manutenção de Pavimentação de Ruas e Avenidas 
Natureza de Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 
Fonte: 10010000 - Recursos Ordinários 
Fonte: 16100000 – Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – CIDE 
Fonte: 15300000 – Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo 
     
 

 
_______________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional Municipal 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br
mailto:setordepesquisamercadologica@gmail.com
mailto:setordepesquisamercadologica@gmail.com
mailto:setordepesquisamercadologica@gmail.com
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11312735/artigo-22-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11312530/par%C3%A1grafo-1-artigo-22-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993

